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PROJETO DE LEI N° 6/2011 

Dá Denominação a Logradouro Público. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 
Gerais, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominada Rua Antenor Fernandes de Oliveira , a 
Rua Washington Luiz, Bairro Padre Vitor nesta cidade de Entre Rios de Minas - 
MG. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 04 de Maio de 2011. 
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